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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
COMARCA DE NATAL, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A QUEM ESTA COUBER
POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE DA CÂMARA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG: 003.099.940 – SSP/RN
e do CPF: 016.622.834-66, residente e domiciliado a Rua Principal, 47, Distrito de Bebida Velha,
Pureza/RN. CEP: 59582-000. Vem, de forma deveras respeitosa a presença de Vossa Excelência,
devidamente representado por seu procurador e bastante advogado, devidamente habilitado para tanto e
regularmente inscrito na OAB/RN sob o número 5938, com endereço profissional na rua João Pessoa,
267, Edifício Cidade do Natal, Sala 120, Cidade Alta, Natal/RN. CEP: 59025-903, formular e requerer a
competente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) nos termos da Lei n. 6.194/74,
alterada pela Lei n. 8.441/92

m desfavor de , pessoa jurídica deE : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
direito privado, com personalidade jurídica própria, detentora do CNPJ: 02.149.205/0001-69, com
endereço para receber citações e intimações na avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova,
Natal/RN. CEP: 59056-200, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a expor:

Inicialmente requer os benefícios da Justiça Gratuita, por ser pobre na forma da Lei e/ou pelo fato de que
se tivesse que arcar com as custas e emolumentos judiciais encontrar-se-ia em estado de miserabilidade,
tudo na conformidade com que disciplina os arts. 98 e ss. do CPC/2015.

 

I –                                                  DA COMPETÊNCIA DESSE JUÍZO.

 

Preliminarmente é interessante afirmarmos que é pacifico na jurisprudência, principalmente do Colendo
STJ, que são três os foros competentes para dirimir questões relativas a acidente de transito: a) o
domicílio do Autor; b) o local do acidente; ou c) domicílio do Réu, como podemos ver o Aresto abaixo
colacionado:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. 1. Constitui faculdade do autor escolher entre qualquer dos foros possíveis
para ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o do seu domicílio
(parágrafo único do art. 100 do CPC); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC).
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Precedentes. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitado. (STJ - CC: 114844 SP
2010/0205321-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 13/04/2011, S2 -
SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 03/05/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA.
FORO.COMPETÊNCIA RELATIVA. LOCAL DO ACIDENTE. DOMICÍLIO DO AUTOR OU
DORÉU. LIVRE ESCOLHA DO AUTOR DA AÇÃO. PRECEDENTES. 1. A Segunda Seção desta
Corte firmou entendimento no sentido deque, na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade
do autor escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o do local do acidente ou, ainda, o do domicílio
do réu. 2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ - AgRg no REsp: 1240981 RS
2011/0045058-0, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento:
02/10/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/10/2012)

 

 

Desta maneira, resta claro que, dentre os três foros competentes o Autor poderá optar por aquele que lhe
for mais conveniente, optando, o Autor da presente Demanda, pelo foro do domicilio do Réu, ou seja, esta
comarca de Natal.

 

II –                                                                                           DOS FATOS.

 

Em virtude de acidente automobilístico, ocorrido em , por volta das 09:40 horas,10 de setembro de 2017
conforme documento que segue, o Promovente sofrera gravíssimo acidente automobilístico, quando o
veículo que trafegava colidiu, arremessando o Autor para fora do veículo, sofrendo grave lesão em seu
membro inferior direito, mais precisamente em seu joelho e no fêmur.

 

Conforme vislumbramos dos documentos colacionados aos Autos da presente Demanda, o Requerente
sofreu lesão nos referidos membros de seu corpo, resultando lesão por período superior a 30 (trinta) dias,
sendo que o acidente resultou lesão corporal e à sua integridade física, além disso, como vemos das
fotografias colacionadas aos Autos da presente Demanda, que o Requerente dificilmente recobrará a sua
capacidade laboral.

 

 

 

Tanto é assim que, desde a data do acidente vem recebendo benefício previdenciário de Auxilio Doença,
espécie 31, com NB: 621.062.374-7, como se vislumbra dos documentos carreados aos Autos.

 

O Suplicante, requereu administrativamente o pagamento do valor referente a indenização securitária,
sinistro com o número 3170658244, percebendo, na via administrativa a pífia quantia de R$ 4.725,00
(quatro mil setecentos e vinte e cinco Reais), o que não condiz com as lesões suportadas pelo
Promovente.
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Além disso, devemos mencionar que o Autor se submeteu a 30 (trinta) sessões de fisioterapia, na forma
como se observa do recibo colacionado aos Autos, documento que guarda todos os requisito legais de
validade, devendo ser observada a restituição de tais valores ao Promovente.

 

Desta forma, comprovando-se os requisitos para a interposição da presente Demanda, principalmente o
interesse em agir, constante do requerimento administrativo colacionado aos Autos, que não observou o
pagamento da totalidade do direito do Promovente, vem perante este Douto Juízo, interpor a presente
Demanda Judicial, para que a Requerida seja condenada a indeniza-lo pela totalidade dos danos físicos
suportados por aquele, bem como, restituir os valores dispensados com a realização de fisioterapia, na
forma do recibo colacionado aos Autos, esse último no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos Reais).

III –                                                                                        DO
DIREITO.

 

III.a) Da Legitimadade Ativa :Ad Causam

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente
como seguro obrigatório, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo o território nacional,
não importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito da autora perceber uma indenização por danos pessoais, ante o seu gravíssimo estado de
saúde, ou melhor, a sua total e permanente incapacidade, devido aos danos causados aos seus membros inferiores,
conforme documentação em anexo.

 

III.b) Da Legitimidade Passiva :Ad Causam

 

O art. 7º da Lei n. 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando de seguro denominado DPVAT, pelo fato de
existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a
seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes, entendem que qualquer seguradora que
faça parte do complexo FENASEG constitui-se parte legítima para pagamento do seguro obrigatório,
dentre elas a Demandada, ora ré.

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in literis:

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE
SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com DPVAT, é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei facultar ap beneficiário
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acionar aquela que melhor lhe prouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros
Privados” (TAMG – AP 0350628-9 Uberlândia – 1.ª C. Cível – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001)

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – LEGITIMIDADE PASSIVA DAS SEGURADORAS – É da
responsabilidade da seguradora o pagamento da indenização a vítima, bastando para tanto, que se
comprove a existência do fato e suas conseqüências danosas. A nova sistemátia obriga,
indistintamente, todas as seguradoras consorciadas integrantes da Federação Nacional das
Empresas de Seguros Privados e de Capitalização. (TA-PR. Ac. Unânime da 2.ª Câmara Cível de 06
de março de 1996 – Ap. 87.558-3 – Rel. Juiz Roberto Costa – “A marítima” Cia de Seguros X
Cleuza Mara de Carvalho).

 

Quanto à legitimação passiva, mostra-se dirimida qualquer sombra de dúvidas, de sorte que qualquer
seguradora que atue no complexo FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como
instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

III.c) Da Desnecessidade de Prévio Procedimento Administrativo:

 

A Lei n.º 6.694/74 (Institui o Seguro Obrigatório – DPVAT), alterada pela Lei n.º 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, afim de se
pleitear o percebimento do seguro, assim como exige a negativa por parte das seguradoras que fazem
parte do complexo da FENASEG, para tal fim.

 

É que os comandos legais acima elencados foram devidamente recepcionados pela norma constitucional
vigente na questão em consonância com os princípios básicos estabelecidos e previstos dentro dos direitos
e garantias fundamentais, tais como: O principio da legalidade e inafastabilidade e indeclinabilidade da
prestação jurisdicional.

 

O principio da legalidade registra, de forma sintética que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer
algo, senão em virtude de lei. Para tanto, o principio em questão serve de orientação para o legislador
infraconstitucional, bem como aos cidadãos que estão sobre o prisma da cartya constitucional. O principio
da legalidade mostra-se como preceito fundamental ao estado democrático de direito, ao tempo que
estabelece freios ao poder do Estado, em sua relação com o cidadão comum.

 

Já o principio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, atribuída constitucionalmente ao poder
judiciário, aduz que nenhuma norma legal ou outro ato normativo poderá fazer frente ou obstacular a
atividade legitima do poder judiciário, na apreciação de lesão ou ameaça de lesão a direito, sob pela de
flagrante inconstitucionalidade.

 

Nesse sentido, o ilustre doutrinador Alexandre de Moraes, registra palavras a respeito da inexistência de
jurisdição condicionada ou instancia administrativa de curso forçado, aduzindo:
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 “Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instancia administrativa para que a parte possa acessar o
judiciário. A Constituição de 1988. diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada
jurisdição condicionada ou instancia administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela enexibilidade
de exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial, uma vez que excluiu a
permissão, que a emenda constitucional de n.º 7 há constituição anterior estabelecera, de que a Lei
condicionar-se o ingresso em juízo a exaustão das vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao principio
do livre acesso ao judiciário.” (EM DIREITO CONSTITUCIONAL, 156 Ed, São Paulo, Editora Jurídico
Atlas, 2004, pág. 105).

 

Pois bem, neste sentido andou bem a lei já mencionada que instituiu o DPVAT, sendo certo que a
inexistência de prévio pleito administrativo esta de acordo com os princípios basilares elegidos pelo poder
constituinte originário, ao passo que qualquer forma de exigência a prévio esgotamento da via
administrativa mostra-se ilegal e manifestamente inconstitucional.

 

II.d) Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização:

 

Anota o Art. 5.º da Lei 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, vejamos:

 

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
da responsabilidade do segurado.”

 

                   estarte, o §1.º, “a” do mesmo artigo, alterado pela Lei 8.441/92, assevera que a indenizaçãoD
será paga mediante a apresentação dos seguintes documentos, a saber:

 

a)    Certidão de Óbito;

b)    Registro da Ocorrência no Órgão Policial Competente;

c)     Prova de qualidade de beneficiários em caso de morte.

 

                   eforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º , da Lei 6.194/74 aoR Caput
estabelecer que:

 

Num. 27113838 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FELIPPE DE QUEIROZ BESSA BANDEIRA LEITE
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18060114473426000000026171203
Número do documento: 18060114473426000000026171203



“Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por veiculo não identificado, por seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido será pago nos mesmos valores, condições e prazos dos
demais casos por um consorcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que
operem no seguro objeto desta lei.”

 

                   ssim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do premio do seguroA
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do premio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria
já se encontra até sumulada na corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

 

“STJ. Sumula 257: A falta de pagamento do premio do seguro obrigatório de DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEICULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo
para recusa do pagamento da indenização”

                   a mesma esteira, decidiu a Egrégia Turma Recursal Cível do Estado da Paraíba, observe:N

 

“RECURSO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE DA SEGURADORA
DEMANDADA – AUSENCIA DE RESTRIÇÃO DA LEI N.º 8.441/92 A SUA APLICAÇÃO AOS
OBTOS OCORRIDOS ANTES DE SUA VIGENCIA – DESNECESSIDADE DE PROVA DO
PAGEMENTO DO PREMIO PELOS BENEFICIARIOS – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO
IMPROVIDO. Todas as seguradoras consorciadas são indistintamente obrigadas ao pagamento da
indenização do Seguro Obrigatório (DPVAT), bastando a prova de existência do fato e suas
conseqüências danosas, observando-se a lei nº. 8841/92, que não fez nenhuma restrição aos óbitos
ocorridos antes de sua vigência sem que se possa exigir dos beneficiários a comprovação do pagamento
do prêmio.” (Relator: Juiz Alexandre Targino Gomes Falcão. Ano 2001. Data decisão: 19/12/2000.
Natureza: RECURSO INOMINADO. Órgão Julgador: TURMA RECURSAL CÍVEL. Procedência:
CAMPINA GRANDE. – 2ª REGIÃO. Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. Comarca: CAMPINA
GRANDE).

 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA – PEDIDO CUMULADO COM DANOS MORAIS – POSSIBILIDADE -
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – ACIDENTE DE VEICULO – RECUSA AO PAGAMENTO –
PROVA DO FATO – RECURSO IMPROVIDO. A indenização decorrente do seguro obrigatório de
danos pessoais (DPVAT), causados por veículos automotores via terrestre, devido a pessoa vitimada,
pode ser cobrada de qualquer seguradora integrante do convênio, independente de pagamento do prêmio
do seguro. Havendo recusa injustificada à cobertura securitária, pode o prejudicado, a depender do caso
concreto, pleitear indenização na esfera judicial, cumulando-a com danos morais ante o dessaqbor da
recusa da seguradora em não pagar. “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT) não é motivo para recusa do
pagamento de indenização.” (SUMULA 257 do STJ).

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ – PENJALIDADE REQUERIDA PELO RECORRIDO – RECURSO
MANIFESTADAMENTE PROTELATÓRIO – ART. 18, VII, CPC. Restando configurado o manifesto
protelatório do Recurso inominado, impõe-se ao recorrente a sanção gizada no art. 18 do CPC. Sentença
mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei nº 9.099/95)” (Relator: JOSÉ HERBERT LUNA
LISBOA. Ano: 2002. data decisão: 17/01/2001. Natureza: RECURSO INOMINADO. Órgão Julgador:
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TURMA RECURSAL CÍVEL. Procedência: CAPITAL – 1ª REGIÃO. Origem: JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL.)

Sendo assim, e incontroverso a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento
do prêmio.

 

III.e) Do Quantum Indenizatório:

 

Ademais, é curial que arrolemos o escólio jurisprudencial sobre a matéria seguro DPVAT:

SEGURO OBRIGATÓRIO - Responsabilidade Civil- Cobrança ajuizada por vitima de acidente de veículos – Invalidez permanente – Não pagamento do Prêmio – Irrelevância – Circunstâncias que não exime a seguradora- Fixação da Indenização em 40 salários mínimos vigentes à época do acidente corrigidos monetariamente – Cabimento -  Art. 3º,5º, e 7º da Lei 6.194/74, com redação da lei 8441/92 – Recurso desprovido. (1TACSP – ApSum 1137355-0- 1ª C. Fér – Rel. Juiz Gonçalves Rostey- J. 31.07.2003)

SEGURO OBRIGATÓRIO – Responsabilidade Civil – Acidente de Trânsito Pretensão da Seguradora de restringir o montante indenizatório – Alegação de que somente no caso de invalidez permanente é que são devidos 40 salários mínimos referidos no art. 3º da Lei 6.194/74 – Inadmissibilidade – Demonstração de incapacidade total ou permanente para o exercício da profissão em laudo pericial – Ausência de impugnação – Cobrança procedente – Recurso Improvido( 1TCSP – ApSum 0983480-2-8.ºC. Fér – Rel. Juiz Franklin Nogueira – J. 04.07.2001)

 ssa tem sido a posição do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:   E

“SEGURO- SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT- SALÁRIO MINIMO.”O valor do seguro obrigatório deve corresponder a 40 (quarenta) salários mínimos”(RESP 15866/SP – Recurso Especial (1997/0075966-0, Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar, Dj 29/06/98,p.00200.V.U.).

           

O entendimento da Egrégia Segunda Turma Recursal Mista de João Pessoa/PB, corroborando com os demais julgados de outras cortes de Justiça no nosso País, chegou ao seguinte acórdão:

RECURSO Nº 2002020834-1 RELATOR – JUIZ FRANCISCO SERAPHICO DA NÓBREGA NETO. RECORRENTE: SUL AMÉROCA SEGUROS. ADVOGADO: BEL. WERGNAULD FERREIRA LEITE. RECORRIDO: LUIS OLIVEIRA DA SILVA. ADVOGADO: DR. WAMBERTO BALBINO SALES.

EMENTA:

“AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO – DESNECESSIDADE  - ACIDENTE DECORRIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI 84417/92 – IRRELEVÂNCIA  - INDENIZAÇÃO DEVIDA – VALOR QUALIFICADO EM 40 SALÁRIOS MINIMOS – INDENIZAÇÃO LEGAL VALIDADEDOS CRITÉRIOS – LEI 6.194/74”.

IV –                                                            DOS QUEISITOS PERICIAIS.

Em se tratando de procedimento sumário, pelo que reza o art. 276 do CPC, devemos trazer na já mesmo na Exordial os quesitos do Autor para a analise do Perito Judicial, sendo assim, requer a juntada da quesitação, como segue abaixo: 

a)     Quais as lesões sofridas pela Autora?

b)    As lesões decorrem de acidente de transito?

c)     As lesões resultaram debilidade permanente do(s) membro(s) atingido(s), sentido ou função?

d)    Observa-se incapacidade permanente ou temporária para o trabalho ou mesmo enfermidade incurável?

e)     O acidente resultou em perda ou inutilização de membro, sentido ou função ou mesmo debilidade permanente?

f)      A incapacidade da Autora é total ou parcial e qual o percentual, se a mesma for observada?

g)     Se a incapacidade constatada for parcial, por qual período de tempo a Autora necessitará para sua total recuperação? Essa total recuperação é possível?

V –                                                                                            DO PEDIDO.

 

Por tudo que restara acima exposto, requer, o Autor, que Vossa Excelência se digne a:

 

Receber a presente ação, deferindo a mesma, os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes e pelos fatos
acima mencionados, bem como o pedido de tramitação em regime de celeridade processual;
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Determinar a citação da Ré, no endereço acima declinado, para que a mesma compareça à Audiência de
Conciliação, produzindo sua defesa, querendo, sob pena de ser decretada a sua revelia e as penalidades
decorrentes de tal fato;

 

Receber os quesitos acima elaborados para que o Ilustre  a ser nomeado possa respondê-los quandoExpert
da confecção do Laudo Médico Judicial.

 

Sejam aplicadas as regras da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), sobretudo A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor da autora, como bem preceitua o art. 6º, inc. VIII, da
aludida lei que afirma: “a facilitação da defesa dos seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da
prova em seu favor, em processo civil, quando, a critério do juiz for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossufiente, segundo as regras ordinárias de experiências”.

 

Condenar o Demandado nas custas e emolumentos judiciais, bem como a arcar com honorários
advocatícios de sucumbência, esses no patamar de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação.

 

Julgar a Demanda TOTALMENTE PROCEDENTE condenando a Ré a pagar à autora uma indenização
no valor de quarenta salários mínimos, hoje, equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos Reais) a
título de restituição pelos danos físicos suportados, bem como, na condenação do valor de R$ 1.200,00
(um mil e duzentos Reais), como restituição pelo tratamento fisioterápico, com juros e correção
monetária, desde a data do acidente, conforme entendimento Sumulado do Colendo STJ.

 

Dá-se à causa o valor de quarenta salários mínimos, hoje, equivalente a R$ 14.700,00 (quatorze mil e
setecentos Reais).

 

Nestes termos.

 

Pede-se Deferimento.

 

 

Natal, 01 de junho de 2018.
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Felippe de Queiroz Bessa Bandeira Leite

OAB/RN – 5938.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, A QUEM ESTA COUBER POR 

DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

 
 
 

                                                 

 

 

 

FELIPE DA CÂMARA SILVA, brasileiro, solteiro, 

agricultor, portador do RG: 003.099.940 – SSP/RN e do CPF: 016.622.834-

66, residente e domiciliado a Rua Principal, 47, Distrito de Bebida Velha, 

Pureza/RN. CEP: 59582-000. Vem, de forma deveras respeitosa a presença 

de Vossa Excelência, devidamente representado por seu procurador e 

bastante advogado, devidamente habilitado para tanto e regularmente 

inscrito na OAB/RN sob o número 5938, com endereço profissional na rua 

João Pessoa, 267, Edifício Cidade do Natal, Sala 120, Cidade Alta, 

Natal/RN. CEP: 59025-903, formular e requerer a competente: 
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

nos termos da Lei n. 6.194/74, alterada pela Lei n. 8.441/92  

Em desfavor de: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica 

própria, detentora do CNPJ: 02.149.205/0001-69, com endereço para 

receber citações e intimações na avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa 

Nova, Natal/RN. CEP: 59056-200, pelas razões fáticas e jurídicas que 

passa a expor: 

Inicialmente requer os benefícios da Justiça Gratuita, por ser pobre na 

forma da Lei e/ou pelo fato de que se tivesse que arcar com as custas e 

emolumentos judiciais encontrar-se-ia em estado de miserabilidade, tudo na 

conformidade com que disciplina os arts. 98 e ss. do CPC/2015. 

 

I –                                                  DA COMPETÊNCIA DESSE JUÍZO. 

 

Preliminarmente é interessante afirmarmos que é pacifico na 

jurisprudência, principalmente do Colendo STJ, que são três os foros 

competentes para dirimir questões relativas a acidente de transito: a) o 

domicílio do Autor; b) o local do acidente; ou c) domicílio do Réu, como 

podemos ver o Aresto abaixo colacionado: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 1. Constitui 

faculdade do autor escolher entre qualquer dos foros 

possíveis para ajuizamento da ação decorrente de 
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acidente de veículos: o do local do acidente ou o do 

seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do CPC); 

bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do 

CPC). Precedentes. 2. Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo suscitado. (STJ - CC: 

114844 SP 2010/0205321-0, Relator: Ministra 

MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 

13/04/2011, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de 

Publicação: DJe 03/05/2011) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

FORO.COMPETÊNCIA RELATIVA. LOCAL DO 

ACIDENTE. DOMICÍLIO DO AUTOR OU 

DORÉU. LIVRE ESCOLHA DO AUTOR DA 

AÇÃO. PRECEDENTES. 1. A Segunda Seção desta 

Corte firmou entendimento no sentido deque, na 

ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre o foro do seu 

próprio domicílio, o do local do acidente ou, ainda, o 

do domicílio do réu. 2. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. (STJ - AgRg no REsp: 1240981 RS 

2011/0045058-0, Relator: Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 

02/10/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 05/10/2012)  
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Desta maneira, resta claro que, dentre os três foros 

competentes o Autor poderá optar por aquele que lhe for mais conveniente, 

optando, o Autor da presente Demanda, pelo foro do domicilio do Réu, ou 

seja, esta comarca de Natal. 

 
II –                                                                                           DOS FATOS. 

 
Em virtude de acidente automobilístico, ocorrido em 10 de 

setembro de 2017, por volta das 09:40 horas, conforme documento que 

segue, o Promovente sofrera gravíssimo acidente automobilístico, quando o 

veículo que trafegava colidiu, arremessando o Autor para fora do veículo, 

sofrendo grave lesão em seu membro inferior direito, mais precisamente 

em seu joelho e no fêmur. 

 

Conforme vislumbramos dos documentos colacionados aos 

Autos da presente Demanda, o Requerente sofreu lesão nos referidos 

membros de seu corpo, resultando lesão por período superior a 30 (trinta) 

dias, sendo que o acidente resultou lesão corporal e à sua integridade física, 

além disso, como vemos das fotografias colacionadas aos Autos da 

presente Demanda, que o Requerente dificilmente recobrará a sua 

capacidade laboral. 
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Tanto é assim que, desde a data do acidente vem recebendo 

benefício previdenciário de Auxilio Doença, espécie 31, com NB: 

621.062.374-7, como se vislumbra dos documentos carreados aos Autos. 

 

O Suplicante, requereu administrativamente o pagamento do 

valor referente a indenização securitária, sinistro com o número 

3170658244, percebendo, na via administrativa a pífia quantia de R$ 

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco Reais), o que não condiz 

com as lesões suportadas pelo Promovente. 

 

Além disso, devemos mencionar que o Autor se submeteu a 30 

(trinta) sessões de fisioterapia, na forma como se observa do recibo 

colacionado aos Autos, documento que guarda todos os requisito legais de 

validade, devendo ser observada a restituição de tais valores ao 

Promovente. 

 

Desta forma, comprovando-se os requisitos para a interposição 

da presente Demanda, principalmente o interesse em agir, constante do 

requerimento administrativo colacionado aos Autos, que não observou o 

pagamento da totalidade do direito do Promovente, vem perante este Douto 

Juízo, interpor a presente Demanda Judicial, para que a Requerida seja 

condenada a indeniza-lo pela totalidade dos danos físicos suportados por 

aquele, bem como, restituir os valores dispensados com a realização de 

fisioterapia, na forma do recibo colacionado aos Autos, esse último no 

valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos Reais). 
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III –                                                                                        DO DIREITO. 

 
III.a) Da Legitimadade Ativa Ad Causam: 

 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores 

de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente como seguro 

obrigatório, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito 

em todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

 

No caso em comento, é direito da autora perceber uma 

indenização por danos pessoais, ante o seu gravíssimo estado de saúde, ou 

melhor, a sua total e permanente incapacidade, devido aos danos causados 

aos seus membros inferiores, conforme documentação em anexo.  

 
III.b) Da Legitimidade Passiva Ad Causam: 
 

O art. 7º da Lei n. 6.194/74, por seu turno, determina que, em 

se tratando de seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um 

consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que 

realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao 

tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo que vise o 

percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 

dominantes, entendem que qualquer seguradora que faça parte do 

complexo FENASEG constitui-se parte legítima para pagamento do seguro 

obrigatório, dentre elas a Demandada, ora ré. 
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Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in literis: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 

LEGITIMIDADE SEGURADORA – Qualquer 

seguradora autorizada a operar com DPVAT, é parte 

legítima para responder ação que vise o recebimento 

de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei 

facultar ap beneficiário acionar aquela que melhor 

lhe prouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 

Nacional de Seguros Privados” (TAMG – AP 

0350628-9 Uberlândia – 1.ª C. Cível – Rel. Juiz 

Silas Vieira – J. 18.12.2001) 

 
“SEGURO OBRIGATÓRIO – LEGITIMIDADE 

PASSIVA DAS SEGURADORAS – É da 

responsabilidade da seguradora o pagamento da 

indenização a vítima, bastando para tanto, que se 

comprove a existência do fato e suas 

conseqüências danosas. A nova sistemátia obriga, 

indistintamente, todas as seguradoras 

consorciadas integrantes da Federação Nacional 

das Empresas de Seguros Privados e de 

Capitalização. (TA-PR. Ac. Unânime da 2.ª 

Câmara Cível de 06 de março de 1996 – Ap. 

87.558-3 – Rel. Juiz Roberto Costa – “A 

marítima” Cia de Seguros X Cleuza Mara de 

Carvalho). 
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Quanto à legitimação passiva, mostra-se dirimida qualquer 

sombra de dúvidas, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo 

FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição 

obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em 

questão. 

 
III.c) Da Desnecessidade de Prévio Procedimento Administrativo: 

  
A Lei n.º 6.694/74 (Institui o Seguro Obrigatório – DPVAT), 

alterada pela Lei n.º 8.441/92, em seu conteúdo normativo não estabelece a 

necessidade de esgotamento da esfera administrativa, afim de se pleitear o 

percebimento do seguro, assim como exige a negativa por parte das 

seguradoras que fazem parte do complexo da FENASEG, para tal fim. 

 

É que os comandos legais acima elencados foram devidamente 

recepcionados pela norma constitucional vigente na questão em 

consonância com os princípios básicos estabelecidos e previstos dentro dos 

direitos e garantias fundamentais, tais como: O principio da legalidade e 

inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

 

O principio da legalidade registra, de forma sintética que 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, senão em virtude de 

lei. Para tanto, o principio em questão serve de orientação para o legislador 

infraconstitucional, bem como aos cidadãos que estão sobre o prisma da 

cartya constitucional. O principio da legalidade mostra-se como preceito 
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fundamental ao estado democrático de direito, ao tempo que estabelece 

freios ao poder do Estado, em sua relação com o cidadão comum.  

 

Já o principio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, 

atribuída constitucionalmente ao poder judiciário, aduz que nenhuma 

norma legal ou outro ato normativo poderá fazer frente ou obstacular a 

atividade legitima do poder judiciário, na apreciação de lesão ou ameaça de 

lesão a direito, sob pela de flagrante inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, o ilustre doutrinador Alexandre de Moraes, 

registra palavras a respeito da inexistência de jurisdição condicionada ou 

instancia administrativa de curso forçado, aduzindo: 

 
 “Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da 
instancia administrativa para que a parte possa 
acessar o judiciário. A Constituição de 1988. 
diferentemente da anterior, afastou a necessidade da 
chamada jurisdição condicionada ou instancia 
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu 
pela enexibilidade de exaurimento das vias 
administrativas para obter-se o provimento judicial, 
uma vez que excluiu a permissão, que a emenda 
constitucional de n.º 7 há constituição anterior 
estabelecera, de que a Lei condicionar-se o ingresso 
em juízo a exaustão das vias administrativas, 
verdadeiro obstáculo ao principio do livre acesso ao 
judiciário.” (EM DIREITO CONSTITUCIONAL, 
156 Ed, São Paulo, Editora Jurídico Atlas, 2004, 
pág. 105). 

 
Pois bem, neste sentido andou bem a lei já mencionada que 

instituiu o DPVAT, sendo certo que a inexistência de prévio pleito 

administrativo esta de acordo com os princípios basilares elegidos pelo 
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poder constituinte originário, ao passo que qualquer forma de exigência a 

prévio esgotamento da via administrativa mostra-se ilegal e 

manifestamente inconstitucional.  

 
II.d) Da Documentação Necessária para o Recebimento da 
Indenização: 
 

Anota o Art. 5.º da Lei 6.194/74 que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, vejamos: 

 

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia da responsabilidade do segurado.” 

    

  Destarte, o §1.º, “a” do mesmo artigo, alterado pela Lei 

8.441/92, assevera que a indenização será paga mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, a saber: 

 
a) Certidão de Óbito;  
b) Registro da Ocorrência no Órgão Policial Competente; 
c) Prova de qualidade de beneficiários em caso de morte. 

 
  Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º 

Caput, da Lei 6.194/74 ao estabelecer que: 
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“Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por 

veiculo não identificado, por seguradora não 

identificada, seguro não realizado ou vencido será 

pago nos mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consorcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.”  

 

  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do premio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da 

existência do fato e suas conseqüências danosas. 

   

Independe, pois, do pagamento do premio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até 

sumulada na corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:  

 

“STJ. Sumula 257: A falta de pagamento do premio 

do seguro obrigatório de DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEICULOS AUTOMOTORES 

DE VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo 

para recusa do pagamento da indenização” 

  Na mesma esteira, decidiu a Egrégia Turma Recursal Cível do 

Estado da Paraíba, observe: 

 

“RECURSO – SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – LEGITIMIDADE DA SEGURADORA 

DEMANDADA – AUSENCIA DE RESTRIÇÃO 
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DA LEI N.º 8.441/92 A SUA APLICAÇÃO AOS 

OBTOS OCORRIDOS ANTES DE SUA 

VIGENCIA – DESNECESSIDADE DE PROVA 

DO PAGEMENTO DO PREMIO PELOS 

BENEFICIARIOS – SENTENÇA MANTIDA – 

RECURSO IMPROVIDO. Todas as seguradoras 

consorciadas são indistintamente obrigadas ao 

pagamento da indenização do Seguro Obrigatório 

(DPVAT), bastando a prova de existência do fato e 

suas conseqüências danosas, observando-se a lei nº. 

8841/92, que não fez nenhuma restrição aos óbitos 

ocorridos antes de sua vigência sem que se possa 

exigir dos beneficiários a comprovação do 

pagamento do prêmio.” (Relator: Juiz Alexandre 

Targino Gomes Falcão. Ano 2001. Data decisão: 

19/12/2000. Natureza: RECURSO INOMINADO. 

Órgão Julgador: TURMA RECURSAL CÍVEL. 

Procedência: CAMPINA GRANDE. – 2ª REGIÃO. 

Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. Comarca: 

CAMPINA GRANDE). 

 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA – PEDIDO 

CUMULADO COM DANOS MORAIS – 

POSSIBILIDADE - SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – ACIDENTE DE VEICULO – RECUSA 

AO PAGAMENTO – PROVA DO FATO – 

RECURSO IMPROVIDO. A indenização decorrente 

do seguro obrigatório de danos pessoais (DPVAT), 

causados por veículos automotores via terrestre, 
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devido a pessoa vitimada, pode ser cobrada de 

qualquer seguradora integrante do convênio, 

independente de pagamento do prêmio do seguro. 

Havendo recusa injustificada à cobertura securitária, 

pode o prejudicado, a depender do caso concreto, 

pleitear indenização na esfera judicial, cumulando-a 

com danos morais ante o dessaqbor da recusa da 

seguradora em não pagar. “A falta de pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre 

(DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento 

de indenização.” (SUMULA 257 do STJ). 

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ – PENJALIDADE 

REQUERIDA PELO RECORRIDO – RECURSO 

MANIFESTADAMENTE PROTELATÓRIO – 

ART. 18, VII, CPC. Restando configurado o 

manifesto protelatório do Recurso inominado, 

impõe-se ao recorrente a sanção gizada no art. 18 do 

CPC. Sentença mantida por seus próprios 

fundamentos (art. 46 da Lei nº 9.099/95)” (Relator: 

JOSÉ HERBERT LUNA LISBOA. Ano: 2002. data 

decisão: 17/01/2001. Natureza: RECURSO 

INOMINADO. Órgão Julgador: TURMA 

RECURSAL CÍVEL. Procedência: CAPITAL – 1ª 

REGIÃO. Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.) 

Sendo assim, e incontroverso a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do fato e suas 

consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento 

do prêmio. 
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III.e) Do Quantum Indenizatório:  
 

Ademais, é curial que arrolemos o escólio jurisprudencial 

sobre a matéria seguro DPVAT: 

SEGURO OBRIGATÓRIO - Responsabilidade 

Civil- Cobrança ajuizada por vitima de acidente de 

veículos – Invalidez permanente – Não pagamento 

do Prêmio – Irrelevância – Circunstâncias que não 

exime a seguradora- Fixação da Indenização em 40 

salários mínimos vigentes à época do acidente 

corrigidos monetariamente – Cabimento -  Art. 3º,5º, 

e 7º da Lei 6.194/74, com redação da lei 8441/92 – 

Recurso desprovido. (1TACSP – ApSum 1137355-

0- 1ª C. Fér – Rel. Juiz Gonçalves Rostey- J. 

31.07.2003) 

  

SEGURO OBRIGATÓRIO – Responsabilidade 

Civil – Acidente de Trânsito Pretensão da 

Seguradora de restringir o montante indenizatório – 

Alegação de que somente no caso de invalidez 

permanente é que são devidos 40 salários mínimos 

referidos no art. 3º da Lei 6.194/74 – 

Inadmissibilidade – Demonstração de incapacidade 

total ou permanente para o exercício da profissão em 

laudo pericial – Ausência de impugnação – 

Cobrança procedente – Recurso Improvido( 1TCSP 

– ApSum 0983480-2-8.ºC. Fér – Rel. Juiz Franklin 

Nogueira – J. 04.07.2001) 
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 Essa tem sido a posição do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA:     

“SEGURO- SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT- 

SALÁRIO MINIMO.”O valor do seguro obrigatório 

deve corresponder a 40 (quarenta) salários 

mínimos”(RESP 15866/SP – Recurso Especial 

(1997/0075966-0, Relator Min. Ruy Rosado de 

Aguiar, Dj 29/06/98,p.00200.V.U.). 

             

O entendimento da Egrégia Segunda Turma Recursal Mista de 

João Pessoa/PB, corroborando com os demais julgados de outras cortes de 

Justiça no nosso País, chegou ao seguinte acórdão:  

RECURSO Nº 2002020834-1 RELATOR – JUIZ 

FRANCISCO SERAPHICO DA NÓBREGA 

NETO. RECORRENTE: SUL AMÉROCA 

SEGUROS. ADVOGADO: BEL. WERGNAULD 

FERREIRA LEITE. RECORRIDO: LUIS 

OLIVEIRA DA SILVA. ADVOGADO: DR. 

WAMBERTO BALBINO SALES. 

 

EMENTA: 

 

“AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT . AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO 

PRÊMIO DO SEGURO – DESNECESSIDADE  - 

ACIDENTE DECORRIDO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 84417/92 – IRRELEVÂNCIA  

Num. 27113855 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FELIPPE DE QUEIROZ BESSA BANDEIRA LEITE
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18060114390607400000026171220
Número do documento: 18060114390607400000026171220



PLANEJAMENTO JURÍDICO 
Felippe de Queiroz Bessa Bandeira Leite 

Advogado: OAB/RN  5938 
 

 
 

Rua João Pessoa, nº 267, Sala 120, 1º Andar, Edifício Cidade do Natal, Cidade Alta, 
Natal/RN.CEp:59025-500.Tel:(84) 3211.4830/91642017 Emailplanejamentojuridico@yahoo.com.br 

 
 

16

- INDENIZAÇÃO DEVIDA – VALOR 

QUALIFICADO EM 40 SALÁRIOS MINIMOS – 

INDENIZAÇÃO LEGAL VALIDADEDOS 

CRITÉRIOS – LEI 6.194/74”. 

  

IV –                                                            DOS QUEISITOS PERICIAIS. 
 
Em se tratando de procedimento sumário, pelo que reza o art. 

276 do CPC, devemos trazer na já mesmo na Exordial os quesitos do Autor 

para a analise do Perito Judicial, sendo assim, requer a juntada da 

quesitação, como segue abaixo:   

 
a) Quais as lesões sofridas pela Autora? 
b) As lesões decorrem de acidente de transito? 
c) As lesões resultaram debilidade permanente do(s) membro(s) 

atingido(s), sentido ou função? 
d) Observa-se incapacidade permanente ou temporária para o trabalho 

ou mesmo enfermidade incurável? 
e) O acidente resultou em perda ou inutilização de membro, sentido 

ou função ou mesmo debilidade permanente? 
f) A incapacidade da Autora é total ou parcial e qual o percentual, se 

a mesma for observada? 
g) Se a incapacidade constatada for parcial, por qual período de tempo 

a Autora necessitará para sua total recuperação? Essa total 
recuperação é possível?  

 
 

V –                                                                                            DO PEDIDO. 
 

Por tudo que restara acima exposto, requer, o Autor, que 

Vossa Excelência se digne a: 
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Receber a presente ação, deferindo a mesma, os benefícios da 

Justiça Gratuita, nos moldes e pelos fatos acima mencionados, bem como o 

pedido de tramitação em regime de celeridade processual; 

 

Determinar a citação da Ré, no endereço acima declinado, 

para que a mesma compareça à Audiência de Conciliação, produzindo sua 

defesa, querendo, sob pena de ser decretada a sua revelia e as penalidades 

decorrentes de tal fato; 

 

Receber os quesitos acima elaborados para que o Ilustre 

Expert a ser nomeado possa respondê-los quando da confecção do Laudo 

Médico Judicial. 

 

Sejam aplicadas as regras da Lei n. 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor), sobretudo A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

em favor da autora, como bem preceitua o art. 6º, inc. VIII, da aludida lei 

que afirma: “a facilitação da defesa dos seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova em seu favor, em processo civil, quando, a 

critério do juiz for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufiente, 

segundo as regras ordinárias de experiências”. 

 

Condenar o Demandado nas custas e emolumentos judiciais, 

bem como a arcar com honorários advocatícios de sucumbência, esses no 

patamar de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação. 
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Julgar a Demanda TOTALMENTE PROCEDENTE 

condenando a Ré a pagar à autora uma indenização no valor de quarenta 

salários mínimos, hoje, equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

Reais) a título de restituição pelos danos físicos suportados, bem como, na 

condenação do valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos Reais), como 

restituição pelo tratamento fisioterápico, com juros e correção monetária, 

desde a data do acidente, conforme entendimento Sumulado do Colendo 

STJ.  

 

Dá-se à causa o valor de quarenta salários mínimos, hoje, 

equivalente a R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos Reais). 

 

Nestes termos. 
 

Pede-se Deferimento. 
 
  

Natal, 01 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Felippe de Queiroz Bessa Bandeira Leite 
OAB/RN – 5938. 
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